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ASSUNTO: Resposta ao Ofício Nº 66574123

 

EMPREENDEDOR: ROBERTO ABRAHIM/ EDUARDO ELIAS
ABRAHIM/ DENISE ABRAHIM/ RENATO ABRAHIM CPF: 450.414.159-00

EMPREENDIMENTO: FAZENDA MARINGÁ - - MAT 18.764
e 26.021 CPF: 450.414.159-00

MUNICÍPIO: Araguari/MG ZONA: Rural

COORDENADAS GEOGRÁFICAS (DATUM): SIRGAS 2000

   LAT/Y 18°35'13''S                       LONG/X 48°13'27'

LOCALIZADO EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO:

 INTEGRAL  ZONA DE AMORTECIMENTO  USO SUSTENTÁVEL  x NÃO
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BACIA FEDERAL: Rio Paranaíba                                          BACIA ESTADUAL: Rio Araguari

UPGRH: PN2                                                                            SUB-BACIA: Rio Capivara

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 217/2017): CLASSE

G-01-01-5 Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de
ervas medicinais e aromáticas) 3

G-01-03-1 Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris,
exceto horticultura 2

F-06-01-7
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis
de aviação

2

G-05-02-0 Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura NP

 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA ASSINATURA

Emanueli Alexandra Prigol de Araujo - Gestora Ambiental
(DRRA TM) 1.364.971-0  

Gabriel Ferrari de Siqueira e Souza - Analista Jurídico 1.496.280-7  

Rodrigo Angelis Alvarez - Diretor Regional de Regularização
Ambiental (DRRA TM) 1.191.774-7  

Paulo Rogério da Silva - Diretor Regional de Controle Processual
(DRCP TM) 1.495.728-6  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Emanueli Alexandra Prigol de Araujo , Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2023, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez, Servidor(a) Público(a), em
24/08/2023, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ferrari de Siqueira e Souza , Servidor(a)
Público(a), em 24/08/2023, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva , Diretor (a), em 18/09/2023, às
11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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Praça Tubal Vilela, nº 03 – Centro – Uberlândia – CEP 38.400-186 
Telefone (34) 3088-6400 

1. INTRODUÇÃO  

 

Este parecer refere-se à solicitação de exclusão da condicionante 04 do Parecer Técnico 

22433950 (SEI), pertencente à Licença Ambiental Concomitante (LAC1 - LOC) nº 137/2020 

concedida para o empreendimento FAZENDA MARINGÁ - MAT 18.764 e 26.021, no município de 

Araguari – MG.  

 
2. DA SOLICITAÇÃO 

 
O empreendedor ROBERTO ABRAHIM/ EDUARDO ELIAS ABRAHIM/ DENISE ABRAHIM/ 

RENATO ABRAHIM, do empreendimento FAZENDA MARINGÁ - MAT 18.764 e 26.021, solicitou por 

meio de ofício (SEI nº 66574123), formalizado em 24/05/2023, a exclusão da condicionante 04 do 

parecer técnico supracitado. 

A condicionante encontra-se elencada na Licença Ambiental Concomitante nº 137/2020 

concedida ao empreendimento, PA 24023/2016/001/2017 (SIAM). 

A seguir o item é transcrito conforme aprovado e constante no parecer único:   

 
 Condicionante 4: 

 
ITEM Parâmetros Prazo 

04 

Apresentar relatório técnico fotográfico de cumprimento do 
Projeto Técnico de Recomposição da Flora (PTRF). Tal 
relatório deve contemplar imagens acompanhadas de 
coordenadas geográficas das áreas alvo de recuperação e 
enriquecimento de flora, conforme apresentado no 
protocolo R0191869/2019. 

Anualmente, durante 
a vigência da 

Licença 

 

O empreendedor solicita a exclusão da condicionante tendo como justificativa que não houve 

supressão de vegetação arbórea para realização das obras emergenciais de reparo no talude do 

barramento. Na ocasião somente gramíneas foram suprimidas. 

 

3. DA ANÁLISE 

 
Conforme norma de regência, Decreto Estadual 47.383/2018, no caso de impossibilidade 

técnica de cumprimento de medida condicionante estabelecida pelo órgão ambiental competente, o 

empreendedor poderá requerer a exclusão da medida, a prorrogação do prazo para cumprimento ou 

alteração de seu conteúdo, formalizando requerimento escrito devidamente instruído com a 

justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, até o vencimento do prazo 

estabelecido na respectiva condicionante.  
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O requerimento em apreço foi feito para exclusão da condicionante cujo objeto versa sobre 

um projeto técnico de recuperação de flora para uma área de compensação (área 06) de supressão 

que não não foi executada e para enriquecimento de flora das áreas de recuo de APP (áreas 01, 02, 

03, 04, 05 e 07).  

No que diz respeito à área 06, tendo em vista que a supressão de fato não ocorreu, o órgão 

ambiental entende que não há necessidade de cumprimento. 

Entretanto, o PTRF a que se refere a condicionante também contempla o enriquecimento de 

flora das áreas 01, 02, 03, 04, 05 e 07. Tratam-se de áreas de APP recuadas que somam 25,9838 

ha, deixadas para que o processo de regeneração natural acontecesse e promovesse a melhoria da 

qualidade ambiental das áreas de preservação permanente antropizadas. Ocorre que, à época da 

vistoria, a evolução já não era satisfatória, situação relatada no parecer técnico, levando a equipe 

técnica a propor a condicionante. 

Diante do exposto, o órgão defere parcialmente o pedido do empreendedor e propõem a 

alteração da redação da condicionante, a fim de que ela seja cumprida tendo em vista que o PTRF 

também se refere às áreas de recuo de APP antropizada que não apresentaram regeneração natural 

satisfatória. 

Portanto, a condicionante 04 passa a vigorar com a seguinte redação: 

ITEM Parâmetros Prazo 

04 

Apresentar relatório técnico fotográfico de cumprimento do 

Projeto Técnico de Recomposição da Flora (PTRF). Tal 

relatório deve contemplar imagens acompanhadas de 

coordenadas geográficas das áreas alvo de recuperação e 

enriquecimento de flora, conforme apresentado no 

protocolo R0191869/2019, excluindo a área de 

compensação. 

Anualmente, durante 

a vigência da 

Licença 

 

 

 
4. CONTROLE PROCESSUAL 

 
Sugerimos o DEFERIMENTO PARCIAL do pedido que fora feito, solicitado por meio do 

processo SEI n°. 1370.01.0011051/2021-71, protocolado em 24/05/2023 que versa sobre exclusão 

de condicionante n°. 04, conforme constante no Parecer Técnico nº 22433950 (SEI), e em 

consonância com o apresentado em termos que atende aos requisitos constante dos arts. 29, 30 e 

31, todos do Decreto Estadual n°. 47.383/2018, tendo sido recolhida a respectiva taxa. 
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5. CONCLUSÃO 

 
Por fim, nos termos do artigo 29 do Decreto Estadual 47.383/2018 e com base nas 

discussões acima, sugerimos o deferimento parcial da solicitação de a exclusão da condicionante 04, 

conforme requerido, OUVIDA a Superintendente Regional da SUPRAM TM. As demais 

condicionantes e itens permanecem inalterados. 

 
Equipe: 
 

EQUIPE INTERDISCIPLINAR MATRÍCULA 

Emanueli Alexandra Prigol de Araujo – Gestor Ambiental 1.364.971-0 

Gabriel Ferrari de Siqueira e Souza – Analista Jurídico 1.496.280-7 

Rodrigo Angelis Alvarez – Diretor Regional de Regularização Ambiental 1.191.774-7 

Paulo Rogério da Silva – Diretor de Controle Processual 1.495.728-6 
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mINAS GERAIS DIÁRIO DO EXECUTIVO SÁBADO, 23 DE DEZEmBRO DE 2023 – 19 
O chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA a Instituto Estadual de Florestas - IEF 

Portaria n° 1507240/2023.*Processo n° 72578/2023, Usuário: Eduardo 

Dias do Carmo, Pavão, Deferido, Portaria n° 1507241/2023.*Processo Agência Reguladora de Serviços 
EXCLUSÃO de condicionante do processo abaixo identificado:    n° 72934/2023, Usuário: José Osvaldo Ribeiro Melo, Luz, Deferido, 

*Licença Ambiental Concomitante – (LAC1 - LOC): Roberto 
Abrahim, Eduardo Elias Abrahim, Denise Abrahim e Renato Abrahim 
FAZENDA MARINGÁ - MAT 18.764 e 26.021. – Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura 
de ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação e Barragem de irrigação 
ou de perenização para agricultura. – Araguari/MG. – PA SIAM n° 
PA 24023/2016/001/2017. - Classe 3. - Decisão: DEFERIMENTO 
da EXCLUSÃOda condicionante 04 imposta pelo Parecer Único nº. 
22433950 (SEI). 

(o) Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro 

22 1888003 - 1 

 
O chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA a 
ALTERAÇÃO de condicionante do processo abaixo identificado: 
*Renovação de Licença de Operação (LAC1): Ney Fernandes de 

Oliveira/ Fazenda Tapera - Matrículas 7.767, 9.816, 10.929, 13.081, 
14.494, 14.652, 17.069, 17.109, 17.523, 17.864, 17.865. – Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas), Culturas anuais, semiperes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo. – Santa Juliana/MG. – PA SLA n° PA 5457/2021. - Classe 4. 
- Decisão: DEFERIMENTO da ALTERAÇÃOda condicionante 02 do 
anexo I imposta pelo Parecer Único nº. 52990957(SEI). 

(o) Bruno Neto de Avila. Chefe da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro. 

22 1888022 - 1 

 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 

Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo Indeferimento: 1) Marcelo Silva dos Reis, Extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil; lavra  
em aluvião, exceto areia e cascalho, Lagamar/MG, PA nº. 2136/2023,  
Classe 3. Motivo: Inviabilidade técnica. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba. 

22 1888044 - 1 

 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou: 
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Aline Energética 
Comércio de Carvão e Derivados Eireli, reciclagem ou regeneração de 
outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados, Prudente de 
Morais/MG, Processo nº 2886/2023, classe 2. 

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana. 

 

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada: 
1) Transferência de responsabilidade de Licença Ambiental Simplificada 
(LAS/RAS): Prime Renovadora de Pneus Ltda., recauchutagem de 
pneumáticos, Mateus Lema/MG, certificado nº 166/2018, PA/Nº 
22690/2018/001/2018, classe 3. Válido até 09/01/2029, do responsável 
Prime Renovadora de Pneus Ltda., CNPJ 31.***.***/0001-90, para 
o novo titular: Renovadora de Pneus Mateus Leme, CNPJ: 50.***. 
***/0001-11. 

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana. 

22 1887677 - 1 

 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 

Minas, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 

 

Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar 

 
O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa CARLOS LUIZ MAMEDE, MASP 
1147125-7, titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 
FL1100076, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Alto Médio São Francisco do(a) Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 26/12/2023 a 03/01/2024. 

 

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa NAILDE DE SA PORTO CARNEIRO, 
MASP 1021317-1, titular do cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100074, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Alto Médio São Francisco do(a) Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 04/01/2024 a 26/01/2024. 

 

O(A) Diretor(a)-Geral do(a) Instituto Estadual de Florestas, no uso 
de suas atribuições, designa LUCIANA FATIMA DE REZENDE 
OLIVEIRA, MASP 1034812-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 FL1100067, para responder pela Unidade Regional 
de Florestas e Biodiversidade Sul do(a) Instituto Estadual de Florestas, 
no período de 26/12/2023 a 28/12/2023. 

22 1887824 - 1 

 
O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais, EXONERA A PEDIDO, nos termos do art. 
106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEONARDO 
PIMENTA DE AZEVEDO, Masp: 1.367.560-8, do cargo de provimento 
efetivo de Técnico Ambiental, Nível II, Grau A, do Instituto Estadual de 
Florestas, a contar de 25/10/2023. 

22 1887954 - 1 

 

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam 

 
 

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca 

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Noroeste de Minas, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 
*Processo n° 27644/2023, Usuário: Valter Josino da Silva, João Pinheiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1706148/2023.*Processo 
n° 67276/2023, Usuário: Usina Solar Arinos 3 SPE. S.A., Arinos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1707106/2023.*Processo 
n° 64789/2023, Usuário: Mesapec Agropecuária LTDA, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1707108/2023.*Processo 
n° 66843/2023, Usuário: Marconi Lívio Teixeira de Souza, Buritis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1707111/2023.*Processo 
n° 62473/2023, Usuário: Aluizio José Kozen, Buritis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1707112/2023.*Processo n° 55593/2023, 
Usuário: Lino Pasuch, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1707113/2023.*Processo n° 62292/2023, Usuário: LuizAntônio Pena, 
Antônio Pena Filho, Vazante, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1707176/2023.*Processo n° 20057/2023, Usuário: Draga Minas Brasil 
LTDA, Brasilândia de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1707179/2023.*Processo n° 49408/2023, Usuário: Mineradora 
e Exportadora Santa Inês LTDA – ME, Brasilândia de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1707183/2023.*Processo 
n° 57642/2023, Usuário: Lino Pasuch, Paracatu, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1707185/2023.*Processo n° 65786/2023, 
Usuário: Gleyby Teixeira de Araújo, Gleyson Araújo Teixeira, Leidia 
Batista Teixeira de Araújo, Unaí, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1707222/2023.*Processo n° 66656/2023, Usuário: Rene 
Adjuto Lepesqueur, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1707233/2023.*Processo n° 65692/2023, Usuário: Eliguinar 
Tavares Tuyama, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°   1707245/2023.*Processo   n°   65693/2023,   Usuário:   Eliguinar 

Portaria n° 1507242/2023.*Processo n° 73072/2023, Usuário: Tangran 

Empreendimentos e Participações Ltda, Nova Serrana, Deferido, 
Portaria n° 1507243/2023.*Processo n° 72853/2023, Usuário: 
Laticínios Bela Vista S.A, Governador Valadares, Deferido com 

condicionantes, Portaria n° 1507244/2023.*Processo n° 37885/2023, 
Usuário: Preservar Engenharia e Consultoria Ambiental e Mineral 
Ltda, Malacacheta, Deferido, Portaria n° 1507246/2023.*Processo n° 

60607/2023, Usuário: José Custódio Vieira, Imbé de Minas, Deferido, 
Portaria n° 1507249/2023.*Processo n° 62417/2023, Usuário: 

Monte Santo Stone S/A, Dores de Guanhães, Deferido, Portaria n° 
1507250/2023.*Processo n° 72993/2023, Usuário: Janaina Viana 
Alves, Bugre, Deferido, Portaria n° 1507251/2023 
Arquivamentos: 
Arquiva-se o processo de Outorga nº 60192/2023. Requerente: SA Agro 

Ltda – CNPJ: 44.932.014/0001-19. Curso de águas: Córrego Jacaré. 
Motivo: Nos termos da Portaria IGAM 048/2019 de 04/10/2019 - art. 

54-A/2: Inconsistência Técnica. Município: Teófilo Otoni - MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Leste de Minas. Os dados contidos nas referidas 

decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Governador Valadares, 22 de dezembro de 2023. 

22 1888196 - 1 

 
O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 

do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 51770/2023, Usuário: Adailton Mendes Vieira, Jaíba, 

Deferido com condicionantes, Portaria n° 1607125/2023.*Processo 
n° 53468/2023, Usuário: Luciana Athayde Oliveira, Capitão Enéas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1607139/2023.*Processo n° 

54920/2023, Usuário: Márcio Athayde Vasconcelos , Montes Claros, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1607177/2023. 

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 

Montes Claros, 22 de Dezembro de 2023 
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A Chefe URA Norte de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas 

no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 
2020, e no art. 23 do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro 

de 2023, cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões 
proferidas nos processos administrativos de Outorga de Direito 
de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 58224/2023, Usuário: 

Nilo Augusto Moraes Coelho Filho, Gercino Coelho, Ninheira, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0606785/2023.*Processo 

n° 29672/2022, Usuário: Rima Industrial S.A, Botumirim, Deferido, 
Portaria n° 0607209/2023.*Processo n° 54061/2023, Usuário: Somai 
Nordeste S.A, Montes Claros, Deferido com condicionantes, Portaria 

n° 0607212/2023.*Processo n° 58225/2023, Usuário: Nilo Augusto 
Moraes Coelho Filho, Gercino Coelho, Ninheira, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 0607220/2023.*Processo n° 58226/2023, 

Usuário: Nilo Augusto Moraes Coelho Filho, Gercino Coelho, Ninheira, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0607227/2023.*Processo 

n° 58227/2023, Usuário: Nilo Augusto Moraes Coelho Filho, 
Gercino Coelho, Ninheira, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
0607237/2023.Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 

para consulta e cópia na URA Norte de Minas. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam. 

mg.gov.br. Montes Claros, 22 de Dezembro de 2023. 
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de Abastecimento de Água e 

de Esgotamento Sanitário de 

Minas Gerais - Arsae-MG 
 

 

Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano 

PORTARIA ARSAE-MG Nº 329, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

Autoriza a instauração de Processo Administrativo para a apuração de 
valores cobrados indevidamente pela Copasa-MG no Município de 

Conceição do Mato Dentro/MG. 
A     DIRETORA-GERAL     DA     AGÊNCIA     REGULADORA 
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- ARSAE-MG,no uso de suas atribuições legais constantes da Lei 
Estadual nº 18.309, de 3 de agosto de 2009, e do Decreto Estadual 

47.884, art.13, inciso I, de 13 de março de 2020; 

Considerando as disposições da Lei Estadual nº 14.184, de 30 de 

janeiro de 2002, que regulamenta o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Estadual; 
Considerando as disposições do Decreto Estadual nº 47.884, de 13 de 

março de 2020, notadamente o Art. 13, incisos I e VII; art. 16, incisos 
I, V e VI; 

Considerando as disposições legais e regulamentares sobre cobrança 

indevida, sobretudo o parágrafo único do Art. 42 da Lei Federal nº  

8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como o art. 87 c/c o §2º, inciso II do art. 98 da Resolução 
Arsae-MG nº 131, de 11 de novembro de 2019; 
Considerando o disposto no Art. 19 da Resolução Arsae-MG, nº 147, 

de 11 de março de 2021; 

Considerando o disposto no Art. 16 da Resolução Arsae-MG nº 184, de 

16 de novembro de 2023; 
Considerando que as ações de fiscalização operacional sinalizaram 

a não prestação dos serviços de tratamento dos esgotos, conforme 
Relatório de Fiscalização Operacional Remota nº 52/2020; e 

Considerando que o Relatório de Fiscalização Econômica GFE nº 
032/2020 apontou inconsistência na cobrança, tendo em vista o serviço 

efetivamente prestado no Município de Conceição do Mato Dentro/ 
MG; 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar,nos termos do Art. 19 da Resolução Arsae-MG, nº 147, 

de 11 de março de 2021, e do Art. 16 da Resolução Arsae-MG nº 184, 

de 16 de novembro de 2023, instauração de Processo Administrativo 

para a apuração de eventuais valores cobrados indevidamente de 
usuários da Copasa-MG no Município de Conceição do Mato Dentro/ 

MG, pelos serviços de esgotamento sanitário, no período a que se refere 

o Relatório de Fiscalização Econômica GFE nº 063/2023 e respectivo 

anexo. 
Art. 2º Designar o Gabinete da Arsae-MG como responsável pela 

condução e instrução do Processo Administrativo, com a finalidade de 
autuar e realizar as diligências cabíveis, em articulação com as áreas 

técnicas da Agência, bem como acompanhar o cumprimento da decisão 

resultante do Processo. 
Parágrafo único. A Coordenadoria Técnica de Regulação Operacional 

e Fiscalização dos Serviços e a Coordenadoria Técnica de Regulação e 

Fiscalização Econômico-Financeira proverão apoio técnico por meio 
de pareceres, relatórios e manifestações com o objetivo de propiciar 
a devida instrução dos autos e subsidiar a decisão dos dirigentes da 

Arsae-MG. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2023. 

LAURA SERRANO 
Diretora-Geral 
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decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos: 
1) RRT Transportadora Ltda., Transporte rodoviário de produtos e Tavares Tuyama, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n°    1707247/2023. 
resíduos perigosos, Pirapora/MG, Protocolo nº 2848/2023. 
2) São Mamede V Geração Solar Energia Ltda., Usina solar fotovoltaica, 
Janaúba/MG, Protocolo nº 2874/2023. Concedida com condicionantes. 
3) Catarina 1 Energia SPE Ltda. / Complexo Solar Fotovoltaico 
Catarina - UFVs Alegre 1 (25 MWac), 2 (22,5 MWac), 3 (30 MWac), 4 
(40 MWac), 5 (30 MWac), 6 (30 MWac) e 7 (30 MW ac) totalizando em 
207,5 MWac, Canteiros, Subestação, Bota fora e Redes de Transmissão 
Associadas, Usina solar fotovoltaica, Janaúba/MG, Protocolo nº 
2881/2023. Concedida com condicionantes. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas. 

22 1888139 - 1 

 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que foi firmado o Segundo Aditivo ao Termo de 
Ajustamento de Conduta do processo abaixo identificado: 
1) ICIL Indústria e Comércio Itacarambi S.A, Cultivos agroflorestais 
com espécies florestais nativas diversificada, cultivos agroflorestais  
com espécies florestais exóticas, formulação de rações balanceadas 
e de alimentos preparados para animais, culturas anuais, excluindo a 
olericultura, culturas perenes e cultivos classificados no programa de 
produção integrada conforme normas no Ministério da Agricultura, 
exceto cafeicultura e citricultura, criação de eqüinos, muares, ovinos, 
caprínos, bovinos de corte e búfalos de corte (confinados), criação 
de ovinos, caprinos, bovinos de corte e búfalos de corte (extensivo), 
desdobramento da madeira e armazenagem de grãos ou sementes não-
associada a outras atividades listadas, Itacarambi/MG, PA/nº 
00076/2006/002/2013, Classe 4. Vigência: 06 (seis) meses, contados 
a partir de 21/12/2023. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas. 
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam 

 
 

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco 

PORTARIA FEAM Nº 707 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa servidores para os fins do V do §5º do art. 1º da Resolução 
Conjunta SEF/SEPLAG/CGE/AGE nº 5.604, de 19 de agosto de 2022. 
O   PRESIDENTE   DA   FUNDAÇÃO   ESTADUAL   DO   MEIO 
AMBIENTE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do art. 
10 do Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, e em observância 
à Resolução Conjunta SEF/SEPLAG/CGE/AGE Nº 5.604, de 19 de 
agosto de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Ficam designados para os fins do V do §5º do art. 1º da 
Resolução Conjunta SEF/SEPLAG/CGE/AGE nº 5.604, de 19 de 
agosto de 2022, os servidores abaixo relacionados: 
I – Aline Laura Alves Leone, Masp 1.387.662-8; 
II – Anderson Prado Campos, Masp 1.370.162-8; 
III – Elisa Aparecida de Andrade Dias, Masp 1.067.851-4; 
IV – Flavia Maria Maquiné Simão, Masp 1.196.965-6; 
V – Renato Alves Pereira, Masp 1.366.993-2. 
Art. 2º – Os servidores designados por esta portaria ficam sujeitos às 
normas e aos procedimentos previstos na Resolução Conjunta SEF/ 
SEPLAG/CGE/AGE nº 5.604, de 19 de agosto de 2022. 
Art. 3º – Fica revogada a Portaria Feam nº 701, de 9 de agosto de 
2023. 
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 21 de Dezembro de 2023 
Rodrigo Gonçalves Franco 

Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
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Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 22 de Dezembro de 2023. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 06183/2023, Usuário: Kátia Eveline   Magalhães 
Cruz, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1607191/2023.*Processo n° 06180/2023, Usuário: Kátia Eveline 
Magalhães Cruz, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1607198/2023.*Processo n° 06182/2023, Usuário: Kátia Eveline 
Magalhães Cruz, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1607200/2023.*Processo n° 06189/2023, Usuário: Kátia Eveline 
Magalhães Cruz, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1607203/2023.*Processo n° 06671/2023, Usuário: Kátia Eveline 
Magalhães Cruz, Janaúba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1607206/2023.*Processo n° 62261/2023, Usuário: Nagela Stefane 
da Silva Araújo, Lassance, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1607208/2023.*Processo n° 55604/2023, Usuário: Jacson Alencar 
Orsolin, Chapada Gaúcha, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1607230/2023.*Processo n° 53276/2023, Usuário: Rodrigo Aparecido 
Martins, Chapada Gaúcha, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1607234/2023. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 

e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 22 de Dezembro de 2023 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Leste de Minas, no uso da competência delegada pela Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44 de 26 de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo n° 66105/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA, Cantagalo, Deferidocom condicionantes, 
Portaria n° 1507221/2023.*Processo n° 69382/2023,   Usuário: 
Magu Indústria e Comércio de Batatas Ltda, Governador Valadares,  
Deferidocom condicionantes, Portaria n° 1507225/2023.*Processo 
n° 72280/2023, Usuário: Helivander Alves Machado, Caraí, 
Deferido, Portaria n° 1507226/2023.*Processo n° 65935/2023, 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, 
Santana do Paraíso, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1507228/2023.*Processo n° 72577/2023, Usuário: Eduardo Dias do 
Carmo, Betim, Deferido, Portaria n° 1507229/2023.*Processo n° 
63400/2023, Usuário: Lumar Metalúrgica Ltda, Santana do Paraíso, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1507232/2023.*Processo 
n° 72751/2023, Usuário: Laticínios Bela Vista S.A, Teófilo Otoni, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1507235/2023.*Processo 
n° 72952/2023, Usuário: Josimar Viana Alves, Bugre, Deferido, 
Portaria n° 1507236/2023.*Processo n° 73180/2023, Usuário: Scherrer 
e Merklein Industria e Comércio Ltda, Resplendor, Deferidocom 
condicionantes, Portaria n° 1507238/2023.*Processo n° 72281/2023,  
Usuário: Helivander Alves Machado, Caraí, Deferido, Portaria n° 
1507239/2023.*Processo n° 72760/2023, Usuário: Laticínios Bela 
Vista S.A, Governador Valadares, Deferido com condicionantes, 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
 

 

Secretária: Luisa Cardoso Barreto 

 

Expediente 
 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/PCMG Nº 10.854, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Dispõe sobre o posicionamento de servidor do quadro de pessoal da Polícia Civil de Minas Gerais, das carreiras do Grupo de Atividades de Policiais 
Civis, nos termos da Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da  
Constituição do Estado de Minas Gerais e a CHEFE DA POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS, considerando a Lei Complementar nº 84, de 25 de 
julho de 2005. 
Resolvem: 
Art. 1º - Fica formalizado o posicionamento de que trata a Lei Complementar nº 84, de 25 de julho de 2005, do servidor do quadro de Pessoal da 
Polícia Civil, identificado no Anexo Único desta Resolução, tendo em vista desdobramento de cumprimento do acórdão proferido nos autos do 
processo 5149831-25.2023.8.13.0024. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com vigência retroativa a 25 de julho de 2005. 
Art. 3º Os valores em atraso não deverão ser incluídos em folha de pagamento, pois serão objeto de precatório ou Requisição de Pequeno Valor 
- RPV. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2023. 
Luísa Cardoso Barreto 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 
 

Letícia Baptista Gamboge Reis 
Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais 

 

ANEXO ÚNICO 
 

Nome do servidor Masp Adm. 
Situação anterior ao posicionamento Situação após o posicionamento 

Classe Nível Grau Classe Nível Grau 

Luiz Carlos Henrique de Freitas 386424-6 1 Detetive I - Agente de Polícia I A 
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SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

COMUNICADO 
A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por intermédio da Superintendência Central de Administração de Pessoal, no exercício da 
competência prevista no inciso IV, Art. 44 da Lei 23.304, de 30/05/2019, comunica às Unidades de Recursos Humanos da Administração Direta, das 
Autarquias e das Fundações do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais, o cronograma de taxação do pagamento dos Servidores Públicos Civis 
e Pensionistas Especiais previsto para o exercício de 2024. 

 

Cronograma de taxação do pagamento dos Servidores Públicos Civis e Pensionistas Especiais – Ano 2024 
 

Mês Data de Abertura Data de Fechamento 

Janeiro 21/12/2023 17/01/2024 

Fevereiro 25/01/2024 19/02/2024 

Março 27/02/2024 18/03/2024 

Abril 27/03/2024 18/04/2024 

Maio 26/04/2024 20/05/2024 

Junho 28/05/2024 18/06/2024 

Julho 26/06/2024 18/07/2024 

Agosto 26/07/2024 19/08/2024 

Setembro 27/08/2024 18/09/2024 

Outubro 29/09/2024 17/10/2024 

Novembro 28/10/2024 18/11/2024 

Dezembro 27/11/2024 12/12/2024 

OBS.: O horário de encerramento da taxação mensal será às 12 horas. 
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2023. 
RAFAEL DIVINO DE VASCONCELOS 

Superintendente Central de Administração de Pessoal 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202312230222500119. 
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E-mail - 82596559

Data de Envio: 
  23/02/2024 11:09:46

De: 
  FEAM/Institucional <nao.tm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    rochas@rochasconsultoriaambiental.com.br

Assunto: 
   PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA DE EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE - ROBERTO ABRAHIM/
EDUARDO ELIAS ABRAHIM/ DENISE ABRAHIM/ RENATO ABRAHIM

Mensagem: 
  Ao Responsável,

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro uso de suas atribuições, examinou o
pedido de PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA DE EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE do
empreendedor/empreendimento: ROBERTO ABRAHIM/ EDUARDO ELIAS ABRAHIM/ DENISE ABRAHIM/
RENATO ABRAHIM/ FAZENDA MARINGÁ - MAT 18.764 e 26.021 - no município de Araguari/MG, vinculado ao PA
Nº 24023/2016/001/2017, para a atividade: Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e
cultura de ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de
sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação e
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura, e decidiu:
Opinar pelo DEFERIMENTO PARCIAL do pedido que fora feito, solicitado por meio do processo SEI n°.
1370.01.0011051/2021-71, protocolado em 24/05/2023 que versa sobre exclusão de condicionante n°. 04,
conforme constante no Parecer Técnico nº 22433950 (SEI), e em consonância com o apresentado em termos que
atende aos requisitos constante dos arts. 29, 30 e 31, todos do Decreto Estadual n°. 47.383/2018, tendo sido
recolhida a respectiva taxa. Por fim, nos termos do artigo 29 do Decreto Estadual 47.383/2018 e com base nas
discussões acima, sugerimos o deferimento parcial da solicitação de a exclusão da condicionante 04, conforme
requerido.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes previstas ao final
deste parecer único, ou cumprimento fora do prazo e qualquer alteração, modificação e ampliação, sem a devida e
prévia comunicação a Supram Triângulo Mineiro, tornam o empreendimento em questão, passível de autuação.
Cabe esclarecer que a Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro não possui
responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta licença, sendo a elaboração,
instalação e operação, assim como a comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s)
empresa(s) responsável(is) e/ou seu(s) responsável(is) técnico(s).
Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis. Opina-se que a observação acima conste do certificado de licenciamento a ser
emitido.
Informamos que este processo digital SEI nº 11370.01.0011051/2021-71 passa a ser híbrido ao processo
administrativo SIAM nº 24023/2016/001/2017. Sendo assim, solicitamos que toda comunicação (condicionantes,
solicitações, informações complementares, etc.) para este processo siam seja feita exclusivamente através deste
processo SEI Nº 1370.01.0011051/2021-71, de forma intercorrente.

Atenciosamente,

Núbia Antunes
Núcleo de Apoio Operacional 
Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro
Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam
(34) 3088-6409- nubia.antunes@meioambiente.mg.gov.br

Anexos:
    Parecer_72093088.html
    Parecer_72097244_Alteracao_condicionante_ROBERTO_ABRAHIM__1_.pdf
    Publicacao_81511682_PUB_ROBERTOABRAHIM__1_.pdf
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